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MANDATOS E RECOMENDAÇÕES DO TRIGÉSIMO PERÍODO ORDINÁRIO DE SESSÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL

	RESOLUÇÕES
	
	DEPENDÊNCIA ENCARREGADA DO CUMPRIMENTO:

	CLASSIFICAÇÃO
	TÍTULO
	PARÁGRAFOS DISPOSITIVOS
	

	AG/DEC. 23

(XXX-O/00)
	Declaração sobre a questão das Ilhas Malvinas
	Decide continuar a examinar a questão das Ilhas Malvinas em seus sucessivos períodos de sessões, até uma solução definitiva.
	Assembléia Geral Conselho Permanente

	AG/DEC. 24

(XXX-O/00)
	Declaração de Windsor: “Fortalecimento da Organização dos Estados Americanos”
	Instruir o Secretário-Geral a apresentar aos Estados membros, com a brevidade possível, um plano de ação destinado a resolver a crise financeira pela qual passa a Organização e a dotá-la de uma estrutura orçamentária que a habilite a evitar a possível recorrência dessa situação e a cumprir os mandatos outorgados.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1698 (XXX-O/00)
	Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas
	Transmitir as conclusões e recomendações da Terceira Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-III/doc.14/00 rev. 2), conforme cabível, aos correspondentes órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano, para sua devida aplicação.

Encarregar o Conselho Permanente de acompanhar a aplicação dessas conclusões e recomendações, com ênfase particular nas que devam ser aplicadas no âmbito da OEA.

Solicitar ao Conselho Permanente que informe o Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução, com vistas à convocação da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas, a ser realizada em Trinidad e Tobago, em conformidade com a resolução AG/RES. 1615 (XXIX-O/99), de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.


	Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Conselho Permanente



	AG/RES. 1699 (XXX-O/00)
	Sexta Conferência Especializada Interamericana sobre Direito Internacional Privado (CIDIP-VI)
	Encarregar o Conselho Permanente de, levando em consideração as conclusões e recomendações da Reunião de Peritos Governamentais Preparatória da Sexta Conferência Especializada Interamericana sobre Direito Internacional Privado (CIDIP-VI), continuar realizando os trabalhos que considere necessários para a preparação da Conferência.

Incumbir o Conselho Permanente de determinar a data da realização, em 2001, da CIDIP-VI – de acordo com os recursos que forem alocados no orçamento-programa e outros recursos – levando em consideração o desenvolvimento dos trabalhos preparatórios e o oferecimento de sede apresentado pelo Governo da Guatemala.

Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

	AG/RES. 1700 (XXX-O/00)
	Liberdade de comércio e investimento no Hemisfério
	Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, sobre os desenvolvimentos relacionados com este assunto.
	Conselho Permanente

	AG/RES. 1701 (XXX-O/00)
	Avaliação do funcionamento do sistema interamericano de proteção e promoção dos direitos humanos para seu aperfeiçoamento e fortalecimento
	Continuar o processo de aperfeiçoamento e fortalecimento do Sistema Interamericano, mediante o diálogo sistemático e permanente entre os Estados, os órgãos do sistema e os demais atores relevantes, voltado para a formação gradual de consenso a respeito das circunstâncias atuais do sistema, bem como dos obstáculos e deficiências a serem superados, com vistas a garantir a vigência e proteção dos direitos humanos no Hemisfério.

Encarregar o Conselho Permanente de continuar a desenvolver o diálogo sobre o sistema interamericano de direitos humanos com vistas ao seu aperfeiçoamento e fortalecimento, assegurando a participação da Corte e da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e convidando também outras entidades, como o Instituto Interamericano de Direitos Humanos e representantes de organizações não-governamentais interessadas, a continuarem contribuindo para esse processo.

Encarregar o Conselho Permanente de promover, no âmbito do diálogo sobre o Sistema Interamericano, a participação das instituições nacionais que trabalham na promoção dos direitos humanos, tais como os defensores do povo, defensores dos cidadãos, procuradores ou comissários de direitos humanos (ombudsmen), ou outras figuras equivalentes.

Encarregar o Conselho Permanente de, nos próximos exercícios financeiros, promover o aumento substancial dos recursos alocados à Corte e à Comissão Interamericana, com base no reconhecimento de que a proteção e promoção dos direitos humanos constituem uma das principais prioridades da Organização.

Recomendar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos que, atendendo a sua solicitação de receber idéias e sugestões sobre o processo de reforma e em conformidade com as normas que regem sua competência e com sua autonomia regulamentar estabelecida pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos, no que se refere aos procedimentos observados na tramitação das causas individuais, considere a possibilidade de:

a)
definir os critérios que aplica para a abertura de casos;

b)
resolver as questões de admissibilidade de petições individuais, mediante a instauração de uma etapa processual independente e necessária, emitindo o pronunciamento pertinente mediante resoluções em que, sucintamente, manifeste sua determinação e sem que sua publicação prejulgue a responsabilidade dos Estados;

c)
envidar todos os esforços necessários para que a tramitação dos casos individuais seja feita o mais expeditamente possível e para que cada uma das diferentes etapas processuais, em particular a de admissibilidade, esteja sujeita a prazos que se coadunem com critérios de razoabilidade e que, além disso, considere a definição de critérios para determinar a conclusão de casos por inatividade do peticionário;

d) continuar promovendo a via da solução amistosa como um mecanismo idôneo para conseguir a conclusão favorável dos casos individuais;

e)
estabelecer os critérios mínimos necessários que deveriam ser observados por um peticionário para que a CIDH solicite a um Estado que adote medidas cautelares, levando em conta as circunstâncias e características de cada caso;

f)
definir os critérios que são seguidos pela Comissão para determinar o encaminhamento de casos à Corte Interamericana de Direitos Humanos;

g)
estabelecer um quadro de referência que permita à Comissão determinar a criação de novas relatorias, definir com clareza seu mandato e designar o respectivo relator.

Recomendar à Corte Interamericana de Direitos Humanos que, atendendo a sua solicitação de receber idéias e sugestões sobre o processo de reforma e em conformidade com as normas que regem sua competência e com sua autonomia regulamentar estabelecida pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos, no que se refere aos procedimentos seguidos na tramitação de casos individuais, considere a possibilidade de:

a)
permitir a participação direta da vítima, na qualidade de parte, nos procedimentos seguidos, a partir do momento em que o caso for submetido a sua competência, levando em conta a necessidade tanto de preservar o equilíbrio processual como de redefinir o papel da CIDH nesses procedimentos (locus standi); e

b)
elaborar disposições regulamentares para prevenir a duplicação de procedimentos, nos casos submetidos a sua competência, em particular a produção da prova, levando em conta as diferenças de natureza entre a Corte e a Comissão.

Transmitir esta resolução à Corte e à Comissão Interamericana de Direitos Humanos.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões.
	Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Todos os órgãos, organismos e entidades

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Corte Interamericana de Direitos Humanos

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1702 (XXX-O/00)
	Apoio às atividades do Instituto Interamericano de Direitos Humanos
	Encarregar o Conselho Permanente de convidar o Instituto a continuar participando do Diálogo sobre o Sistema Interamericano de Proteção e Promoção dos Direitos Humanos.
	Conselho Permanente

	AG/RES. 1703 (XXX-O/00)
	Programa Especial de Apoio a Guatemala
	Solicitar à Secretaria-Geral que continue a prestar seu apoio aos esforços de consolidação da democracia e da paz e de reconstrução e reconciliação na Guatemala por meio do Programa Especial de Apoio à Guatemala, aprovado pela Assembléia Geral mediante sua resolução AG/RES. 1378 (XXVI-O/96), bem como dos componentes do Programa, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Reiterar à Secretaria-Geral que continue o processo de coordenação com o Secretariado das Nações Unidas e outras organizações internacionais para os propósitos desta resolução.

Solicitar à Secretaria-Geral que informe sobre o cumprimento desta resolução ao Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral


	Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que prossiga com o estudo dos diversos aspectos do aperfeiçoamento da administração da justiça nas Américas, mantendo a necessária coordenação e a maior cooperação possível com outros órgãos da Organização que realizam trabalhos nesta área e, em especial, com o Centro de Estudos da Justiça das Américas.

Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que prossiga com seus estudos sobre a cooperação interamericana contra o terrorismo, em particular no que se refere ao fortalecimento dos mecanismos de cooperação jurídica e judicial, incluindo a extradição, e colaborar com o Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE), quando este assim o solicitar.

Tomar nota da inclusão, na agenda da Comissão Jurídica Interamericana, do tema dos direitos humanos e a biomedicina, solicitando que prossiga com seus estudos e que, numa etapa inicial, se empenhe em conhecer o estado atual do Direito Internacional e as principais tendências da doutrina nesse campo, em coordenação com a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS).

Tomar nota da inclusão, na agenda da Comissão Jurídica Interamericana, do tema da aplicação da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar pelos Estados do Hemisfério, solicitando que prossiga com seus estudos e faça chegar o documento CJI/doc.48/99, “Direitos e deveres dos Estados conforme a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar de 1982” à Divisão de Direito do Mar das Nações Unidas, para seus respectivos comentários.

Tomar nota da inclusão, na agenda da Comissão Jurídica Interamericana, do tema relacionado com os aspectos jurídicos da segurança hemisférica, solicitando que prossiga seus estudos, concentrando-se na análise do estado atual da Carta da OEA, do Tratado Interamericano de Assistência Recíproca (TIAR) e do Tratado Americano de Soluções Pacíficas (Pacto de Bogotá).

Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que emita oportunamente o parecer que lhe fora solicitado pela Assembléia Geral mediante a resolução AG/RES. 1691 (XXIX-O/99), “Subtração internacional de menores por parte de um dos progenitores”.

Expressar sua satisfação pela decisão da Comissão Jurídica Interamericana de realizar seu Qüinquagésimo Sexto Período Ordinário de Sessões na sede da Organização, de 20 a 31 de março de 2000, e considerar a realização de futuros períodos ordinários de sessões em casos especiais em outros Estados membros, em conformidade com o artigo 105 da Carta, com o objetivo de aumentar a divulgação e o conhecimento das atividades que realiza, levando em conta que os períodos ordinários de sessões que a Comissão Jurídica Interamericana decidir realizar fora de sua sede deverão ser financiados com recursos do seu orçamento ordinário.

Reiterar que é necessário estreitar o relacionamento da Comissão Jurídica Interamericana com os órgãos políticos da Organização, em particular com a Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos do Conselho Permanente.

Agradecer à Comissão Jurídica Interamericana pela realização, em 23 e 24 de março de 2000, da Quarta Reunião Conjunta com os Assessores Jurídicos dos Ministérios das Relações Exteriores dos Estados Membros da OEA, no âmbito do seu Qüinquagésimo Sexto Período Ordinário de Sessões na sede da Organização, e instá-la a que continue propiciando a realização de reuniões deste tipo.

Tomar nota da agenda aprovada pela Comissão Jurídica Interamericana para o seu próximo período ordinário de sessões e recomendar a eliminação ou a não inclusão de temas que não reflitam as prioridades da Organização.
	Secretaria-Geral

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

	AG/RES. 1705 (XXX-O/00)
	Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional
	Incumbir a Secretaria-Geral de, por meio de sua Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, prosseguir com a execução deste Programa, dando prioridade aos projetos e às atividades relacionados com a ensino do Direito Internacional Interamericano, à divulgação do sistema jurídico interamericano e ao programa de publicações jurídicas, informando periodicamente o Conselho Permanente a respeito.

Promover, em cumprimento às alíneas a e c do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, um programa integral de divulgação jurídica que avance na consolidação e no aperfeiçoamento do Sistema Interamericano de Informação Jurídica, em especial no que se refere à divulgação de conhecimentos e experiências por meios eletrônicos, à criação e ampliação de redes eletrônicas na área jurídica.

Promover o fortalecimento do programa de publicações jurídicas, em particular mediante a impressão dos tratados inéditos e a publicação do Anuário Jurídico Interamericano, segundo se estabelece nas alíneas k, l e m, do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, e, em especial, dispor que sejam tomadas todas as medidas orçamentárias necessárias para se alcançar este objetivo.

Promover, de acordo com o estabelecido nas alíneas f, g, j e q do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, a elaboração de programas e projetos voltados para a capacitação de recursos humanos, mediante a colocação em prática de uma estratégia que inclua o atual sistema de bolsas de estudo, a participação de universidades e institutos de capacitação e o desenvolvimento de programas piloto em temas especializados, fortalecendo a criação de condições institucionais que assegurem uma duração prolongada de resultados.

Dar continuidade à realização dos cursos regionais de atualização na área do Direito Internacional, segundo disposto nas alíneas f, g e j do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, e, em especial, organizar no decorrer do próximo ano um curso para a região do Caribe.

Dar continuidade, com o apoio de financiamento externo, à promoção do programa de educação regional sobre instrumentos jurídicos interamericanos de cooperação jurídica e judicial com a participação de juízes, promotores, professores de direito, advogados e especialistas de nível internacional, em cumprimento aos mandatos incluídos nas alíneas f, g e j, do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional. 

Solicitar ao Conselho Permanente o acompanhamento desta resolução, que será executada de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, e que apresente um relatório sobre seu cumprimento à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1706 (XXX-O/00)
	Promoção e observância do direito internacional humanitário
	Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório ao Conselho Permanente sobre o cumprimento desta resolução antes do Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1707 (XXX-O/00)
	A Organização dos Estados Americanos e a sociedade civil
	Instruir a Secretaria-Geral no sentido de continuar a tomar as medidas necessárias à implementação e divulgação das Diretrizes.

Reiterar também os mandatos conferidos à Secretaria-Geral mediante a resolução AG/RES. 1668 (XXIX-O/99), bem como solicitar à Secretaria-Geral que informe, conforme necessário, o Conselho Permanente, por intermédio da Comissão, sobre o cumprimento desta resolução.

Encarregar o Conselho Permanente de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, sobre a participação das OSCs em conformidade com as Diretrizes e sobre o cumprimento desta resolução.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1708 (XXX-O/00)
	Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos das Populações Indígenas
	Solicitar ao Conselho Permanente que renove o mandato do Grupo de Trabalho Encarregado de Elaborar o Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos das Populações Indígenas para que continue a considerar esse projeto de declaração e realize, no mínimo, uma segunda reunião antes do Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Recomendar ao Grupo de Trabalho que mantenha as modalidades acordadas para uma adequada participação de representantes de comunidades indígenas em suas atividades, para que as observações e sugestões que estes formulem possam ser consideradas.

Solicitar ao Instituto Indigenista Interamericano e à Comissão Jurídica Interamericana que continuem a prestar o necessário assessoramento ao Grupo de Trabalho.

Solicitar, também, à Secretaria-Geral que dê a divulgação necessária aos trabalhos do Grupo de Trabalho e considere as medidas necessárias para promover uma participação mais representativa de comunidades indígenas do Hemisfério no Grupo de Trabalho.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Instituto Indigenista Interamericano

Comissão Jurídica Interamericana

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1709 (XXX-O/00)
	As crianças e os conflitos armados
	Solicitar ao Instituto Interamericano da Criança que continue a abordar ativamente este tema e identifique uma instância de responsabilidade, a fim de dar seguimento a esta resolução.
	Instituto Interamericano da Criança

	AG/RES. 1710 (XXX-O/00)
	Cooperação entre a Organização dos Estados Americanos

e o Sistema das Nações Unidas
	Solicitar ao Secretário-Geral que continue e fortaleça as atividades de cooperação entre os dois organismos, que facilite o incremento dos contatos intersetoriais entre os responsáveis pelas áreas técnicas de ambos os organismos em conformidade com os termos do Acordo de Cooperação OEA/ONU e que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1711 (XXX-O/00)
	Defensores dos direitos humanos nas Américas:  apoio às tarefas realizadas por pessoas, grupos e organizações da sociedade civil para a promoção e proteção dos direitos humanos nas Américas
	Solicitar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) que continue dispensando a devida atenção à situação dos defensores dos direitos humanos nas Américas e, ao Conselho Permanente, que promova a análise do tema, no âmbito do Diálogo sobre o Fortalecimento e Aperfeiçoamento do Sistema Interamericano de Direitos Humanos.

Exortar os Estados membros e os organismos do Sistema Interamericano de direitos humanos a que intensifiquem seus esforços no sentido da divulgação dos instrumentos interamericanos e resoluções da Organização que protegem e garantem as tarefas dos Defensores dos Direitos Humanos, bem como da Declaração das Nações Unidas sobre “o direito e o dever dos indivíduos, dos grupos e das instituições de promover e proteger os direitos humanos e as liberdades fundamentais universalmente reconhecidas”.

Instruir o Conselho Permanente no sentido de dar seguimento a esta resolução e de apresentar à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre seu cumprimento.
	Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente

Corte Interamericana de Direitos Humanos

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente

	AG/RES. 1712 (XXX-O/00)
	Elaboração de um projeto de Convenção Interamericana contra o Racismo e Toda Forma de Discriminação e Intolerância
	Encarregar o Conselho Permanente de estudar a necessidade de elaborar um projeto de convenção interamericana para prevenir, punir e erradicar o racismo e toda forma de discriminação e intolerância, com vistas a submeter este tema à consideração do Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.  Para tais fins poderá consultar os órgãos do Sistema Interamericano e levar em conta as contribuições da sociedade civil, bem como os trabalhos preparatórios da Conferência Mundial para Combater o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e as Formas Conexas de Intolerância.

Recomendar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) que, no âmbito dos instrumentos jurídicos interamericanos vigentes, continue dispensando especial atenção a este tema.

Incumbir o Conselho Permanente de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
	Conselho Permanente

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente



	AG/RES. 1713 (XXX-O/00)
	Cooperação entre a Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e a Secretaria-Geral do Sistema de Integração Centro-Americana
	Reiterar ao Secretário-Geral que continue a intensificar as medidas destinadas a dar prosseguimento às ações conjuntas entre as Secretarias-Gerais de ambas as organizações.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente ao Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral um relatório sobre o cumprimento desta resolução.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1714 (XXX-O/00)
	Cooperação entre a Organização dos Estados Americanos e a Comunidade do Caribe
	Reiterar ao Secretário-Geral a solicitação de continuar e reforçar as atividades de cooperação técnica entre as duas Secretarias-Gerais.

Solicitar à Secretaria-Geral que continue a implementação das recomendações emanadas da Reunião Geral entre a OEA e Comunidade do Caribe (CARICOM), realizada na sede da OEA em 1998.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução ao Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1715 (XXX-O/00)
	Observações e recomendações ao relatório anual da Comissão Interamericana de Direitos Humanos
	Receber com satisfação o relatório do Conselho Permanente referente às observações e recomendações dos Estados membros sobre o Relatório Anual da CIDH e transmiti-lo à mesma.

Instar a Comissão Interamericana de Direitos Humanos a continuar promovendo a observância e defesa dos direitos humanos, em conformidade com a Convenção Americana sobre Direitos Humanos.
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Encarregar o Conselho Permanente de, nos próximos exercícios financeiros, promover um aumento substancial dos recursos alocados à Comissão Interamericana de Direitos Humanos, com base no reconhecimento de que a proteção e promoção dos direitos humanos constitui uma prioridade fundamental da Organização.

Solicitar ao Conselho Permanente que informe oportunamente a Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
	Secretaria-Geral

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente

Conselho Permanente

	AG/RES. 1716 (XXX-O/00)
	Observações e recomendações dos Estados membros ao relatório anual da Corte Interamericana de Direitos Humanos
	Acolher e transmitir à Corte Interamericana de Direitos Humanos as observações e recomendações que o Conselho Permanente da Organização formulou sobre o seu relatório anual.

Encarregar o Conselho Permanente de, nos próximos exercícios financeiros, promover um aumento significativo dos recursos alocados à Corte, com base no reconhecimento de que a proteção e promoção dos direitos humanos constitui uma prioridade fundamental da Organização.
	Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1717 (XXX-O/00)
	Os direitos humanos de todos os trabalhadores migrantes e de suas famílias 
	Recomendar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos que continue a dispensar o máximo de atenção aos casos em que os direitos humanos dos trabalhadores migrantes ou de suas famílias sejam violados.

Solicitar à Comissão Interamericana que, em virtude dos importantes avanços registrados até esta data, apresente o Relatório sobre a Situação dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e de suas Famílias antes do Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral e, para tais efeitos, instar os Estados membros a continuarem a colaborar com a Comissão.

Solicitar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos que proporcione ao Relator Especial para a questão dos direitos de todos os trabalhadores migrantes e membros de suas famílias os meios necessários e adequados para o desempenho de suas funções.

Instar os Estados membros, os Observadores Permanentes, os órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano ou outras fontes a contribuírem para o Fundo Voluntário da Relatoria Especial para a questão dos direitos de todos os trabalhadores migrantes e membros de suas famílias.

Recomendar ao Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral que preste apoio a projetos e atividades em prol de todos os trabalhadores migrantes e suas famílias como manifestação da solidariedade interamericana, elemento fundamental para o desenvolvimento integral dos Estados membros.

Solicitar aos Conselhos da Organização que informem o Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução em suas respectivas áreas de competência.

Recomendar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos que continue a dispensar o máximo de atenção aos casos em que os direitos humanos dos trabalhadores migrantes ou de suas famílias sejam violados.
	Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Todos os órgãos, organismos e entidades

Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Conselho Permanente

Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

	AG/RES. 1718 (XXX-O/00)
	Reforma do Instituto Indigenista Interamericano
	Solicitar ao Instituto Indigenista Interamericano (III) que informe o Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o andamento do seu processo de reforma.
	Instituto Indigenista Interamericano

	AG/RES. 1719 (XXX-O/00)
	Situação dos Observadores Permanentes e sua participação nas atividades e nos programas de cooperação da Organização 
	Solicitar à Secretaria-Geral que tome as medidas administrativas adicionais necessárias para facilitar ainda mais a participação dos Observadores Permanentes nas atividades e programas de cooperação da Organização.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1720 (XXX-O/00)
	Comércio e integração nas Américas
	Aceitar a recomendação do Presidente da Comissão Especial de Comércio (CEC), baseada em suas consultas com os Estados membros da CEC, de manter o status quo, isto é, manter a existência da CEC sem a convocação da Comissão.

Encarregar a Secretaria-Geral de continuar fornecendo apoio analítico e assistência técnica por meio da Unidade de Comércio e de realizar estudos relacionados no âmbito do Comitê Tripartido ou, conforme solicitação dos respectivos órgãos estabelecidos nas Declarações Ministeriais de San José, no processo da Área de Livre Comércio das Américas (ALCA).

Incumbir a Secretaria-Geral de continuar prestando assistência técnica relacionada com questões da ALCA a países membros que a solicitarem, sobretudo às economias menores, conforme solicitado pelos Ministros do Comércio nas Declarações Ministeriais de San José.

Incumbir o Conselho Permanente de continuar a proporcionar os recursos existentes necessários para responder positivamente aos pedidos de apoio técnico das entidades da ALCA, inclusive mediante a realocação de recursos para essa finalidade, se necessário.

Encarregar a Secretaria-Geral de apresentar, o mais tardar em 15 de novembro de 2000, o Plano de Trabalho Anual de 2001, com a programação das atividades da Unidade de Comércio à CEPCIDI para sua consideração e aprovação.

Incumbir a Secretaria-Geral de continuar apresentando relatórios escritos de andamento semestrais sobre as atividades da Unidade de Comércio, inclusive informações sobre seu nível de execução orçamentária, ao Conselho Permanente e à CEPCIDI, para sua consideração.

Encarregar o Sistema de Informação sobre Comércio Exterior (SICE) de continuar trabalhando no fornecimento de informações sobre o comércio e relacionadas com o comércio no Hemisfério por meio de seu site na Internet; de continuar seu trabalho em apoio ao processo da ALCA mediante a manutenção, como membro do Comitê Tripartido, do site oficial da ALCA na Web; de manter, como membro do Comitê Tripartido, de forma continuada, um calendário dos prazos estabelecidos pelos Grupos de Negociação para o recebimento das contribuições das delegações; e de gerenciar, como membro do Comitê Tripartido, o Serviço de Distribuição de Documentos (SDD), como um sistema seguro, confidencial, instantâneo e confiável de distribuição e um arquivo histórico dos documentos sobre o processo de negociação da ALCA.

Determinar que os mandatos constantes dos parágrafos anteriores sejam executados de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Solicitar ao Conselho Permanente e à CEPCIDI que informem a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
	Comissão Especial de Comércio

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Secretaria-Geral

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral e Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Conselho Permanente e Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1721 (XXX-O/00)
	Promoção da democracia
	Encarregar a Secretaria-Geral de, por meio da Unidade para Promoção da Democracia (UPD), de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, continue realizando estudos e seminários e promovendo ou patrocinando trabalhos vinculados com os temas que, em matéria de democracia, têm sido adotados nas Cúpulas das Américas.

Solicitar ao Conselho Permanente que, por intermédio do Grupo de Trabalho sobre Democracia Representativa:

a)
examine o inventário anual atualizado sobre as atividades relacionadas com a promoção da democracia;

b)
considere a apresentação do relatório sobre as atividades relacionadas com a execução dos mandatos das Cúpulas das Américas sobre democracia;

c)
examine os relatórios de andamento das atividades da Unidade para a Promoção da Democracia, bem como a informação relativa ao nível de execução orçamentária, cujos projetos serão apresentados pela Secretaria-Geral dentro dos 45 dias seguintes ao encerramento de cada trimestre, e inclua comentários e observações no seu relatório anual;

d)
considere a formulação periódica de convites para que peritos façam apresentações sobre temas identificados pelo Grupo de Trabalho, tais como: participação eleitoral, partidos políticos, descentralização, fraquezas institucionais e acesso a informação, entre outros;

e) estude e aprove, ainda no ano 2000, o Plano de Trabalho da UPD para 2001, certificando-se de que o plano inclua atividades de apoio aos mandatos em matéria de promoção e defesa da democracia, emanados dos Planos de Ação das Cúpulas das Américas e atribuídos à OEA.

Solicitar à Secretaria-Geral que:

a) mantenha atualizado, por meio da Unidade para a Promoção da Democracia, o inventário anual sobre as atividades relacionadas com a promoção da democracia representativa que se realizam na Organização com a colaboração dos diversos órgãos, organismos e entidades que contribuem para esta tarefa;

b)
fomente uma colaboração mais íntima entre a UPD e os diferentes órgãos, organismos e entidades da Organização que contribuem para as atividades relacionadas com a promoção e a defesa da democracia;

c)
faça apresentações semestrais ao Conselho Permanente sobre suas atividades relacionadas com os mandatos das Cúpulas das Américas em matéria de democracia.

Encarregar o Conselho Permanente de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
	Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1722 (XXX-O/00)
	Rede de Parlamentares das Américas
	Solicitar à Secretaria-Geral que, levando em conta as limitações orçamentárias, bem como as prioridades determinadas pelo Conselho Permanente, ofereça assessoramento técnico para a preparação da reunião mencionada no parágrafo anterior, tendo presente que nessa ocasião os legisladores considerarão, entre outros temas, a questão de um eventual vínculo com a Organização.

Instruir o Secretário-Geral no sentido de que mantenha o Conselho Permanente informado sobre o cumprimento desta resolução e informe sobre o assunto à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1723 (XXX-O/00)
	Fortalecimento da probidade no Hemisfério e acompanhamento do Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção


	Encarregar o Conselho Permanente de continuar promovendo o intercâmbio de experiências e de informação entre a OEA e os organismos internacionais, o setor privado e as organizações da sociedade civil, entre outras entidades pertinentes, a fim de coordenar, fortalecer e identificar atividades de cooperação na matéria entre os Estados membros.

Solicitar ao Conselho Permanente que considere o estabelecimento de um fundo específico voluntário para financiar as atividades destinadas a prestar o apoio institucional que os Estados Partes solicitem para a implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção.

Encarregar o Conselho Permanente de, ao dar seguimento ao Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção, estudar o tema da responsabilidade social corporativa com vistas a precisar seu alcance e conteúdo no contexto interamericano; conhecer e divulgar as experiências nacionais e internacionais desenvolvidas para abordar o tema; e fomentar o intercâmbio de informação e experiências dos Estados membros com instituições financeiras internacionais, com outras organizações internacionais, com o setor privado e com organizações da sociedade civil.

Encarregar o Conselho Permanente de, ao dar seguimento ao Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção, abordar, entre outros temas, os seguintes: treinamento, experiências das instituições nacionais, compras públicas, incompatibilidades entre função pública e setor privado, análise das legislações penais em matéria de corrupção e delitos vinculados.

Solicitar ao Conselho Permanente que analise os mecanismos de seguimento existentes, no âmbito regional e internacional, com vistas a formular uma recomendação, antes do fim do ano, sobre o modelo mais apropriado que poderia ser utilizado pelos Estados Partes, se o considerarem pertinente, para o seguimento da implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção.  Essa recomendação será transmitida aos Estados Partes da Convenção, os quais determinarão o curso de ação que considerem mais apropriado.

Convidar a Comissão Jurídica Interamericana a que continue apoiando o Conselho Permanente no cumprimento aos mandatos conferidos nesta resolução.

Solicitar à Secretaria-Geral que, por intermédio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, continue realizando os trabalhos de cooperação técnica destinados a prestar assistência com vistas à assinatura e ratificação da Convenção Interamericana contra a Corrupção ou à adesão à mesma, a fortalecer o intercâmbio de informação e de experiências, entre outros, por meio da rede interamericana contra a corrupção, bem como a apoiar o desenvolvimento do Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção, as conclusões e recomendações do Simpósio sobre Fortalecimento da Probidade no Hemisfério, adotadas em Santiago, Chile, em novembro de 1998, e as medidas previstas nesta resolução, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos.

Incumbir o Conselho Permanente de apresentar um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Comissão Jurídica Interamericana

Secretaria-Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1724 (XXX-O/00)
	Fortalecimento da democracia:  Fundo Especial
	Estabelecer um fundo específico permanente, que se chamará “Fundo Especial para o Fortalecimento da Democracia”, financiado por contribuições voluntárias, para apoiar atividades destinadas a preservar, fortalecer e consolidar a democracia representativa no Hemisfério.

Solicitar ao Secretário-Geral que, mediante consideração prévia do Conselho Permanente, disponha dos recursos do Fundo Especial, a fim de dar oportuna resposta, num quadro de estrito respeito ao princípio de não-intervenção consagrado na Carta da Organização, ao pedido de assistência do Estado membro afetado por situações que, a juízo deste Estado, interfiram no desenvolvimento do processo democrático ou no exercício do poder por seu governo democraticamente eleito.

Instruir o Secretário-Geral no sentido de que administre o Fundo Especial de acordo com as Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral e com outras disposições e regulamentos da Organização.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral



	AG/RES. 1725 (XXX-O/00)
	Reformas da política de pessoal
	Apoiar a iniciativa da procura de uma posição comum entre a Secretaria-Geral e os representantes de seu pessoal no tocante ao serviço de carreira da Organização e solicitar ao Secretário-Geral que apresente, com a maior brevidade possível, uma proposta sobre o tema.

Incumbir o Conselho Permanente de completar o estudo das possíveis mudanças no serviço de carreira e dos demais aspectos conexos da política de pessoal, bem como de adotar, ad referendum da Assembléia Geral, as modificações pertinentes nas Normas Gerais e no Regulamento do Pessoal, a fim de implementar um sistema de serviço de carreira e uma política de pessoal mais consentânea com as necessidades e interesses da Organização e com os princípios da Carta.

Encarregar a Secretaria-Geral de, sem prejuízo para o futuro do serviço de carreira, manter congeladas todas as vagas no serviço de carreira até a Assembléia Geral tomar uma decisão definitiva.
	Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Secretaria-Geral


	Prorrogar a vigência de sua resolução AG/RES. 2 (XXII-E/96), “Participação no Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) dos Estados membros que não houverem ratificado o Protocolo de Manágua quando este entrar em vigor” até o próximo período ordinário de sessões da Assembléia Geral, no qual se examinará a situação se nesse momento ainda houver Estados membros que ainda não tenham ratificado o Protocolo de Manágua.
	Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1727 (XXX-O/00)
	Transferência de responsabilidades relacionadas com as resoluções AG/RES. 1628 (XXIX-O/99) e AG/RES. 1653 (XXIX-O/99) para a Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento (AICD)
	Transferir à Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento a responsabilidade da implementação dos seguintes mandatos:

i.
fazer recomendações sobre o Estatuto do Fundo de Capital para os Programas de Bolsas de Estudo e Treinamento e outros instrumentos para a arrecadação de recursos para programas de bolsas de estudo e treinamento e submetê-las à CEPCIDI, no mais tardar em 1o de outubro de 2000, para aprovação;

ii. elaborar, até 1o de outubro de 2000, um plano de ação para identificar recursos externos, a fim de permitir a extensão do Programa Especial de Bolsas de Estudo para o Caribe a outros Estados membros;

iii. dar cumprimento, no mais tardar em novembro de 2000, ao mandato expresso no parágrafo dispositivo 5 da resolução AG/RES. 1628 (XXIX-O/99) relativo a atividades de arrecadação de recursos.

Solicitar à Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CEPCIDI) que considere a conveniência de realizar uma reunião extraordinária de autoridades competentes em treinamento e bolsas de estudo dos Estados membros, em 2001, e, se julgar conveniente, que proceda à sua convocação, com vistas a propor um plano de ação para o uso mais efetivo dos recursos dos Programas de Bolsas de Estudo e Treinamento da OEA e para aumentar seu impacto sobre a formação de recursos humanos na região no século XXI, levando em conta o Plano Estratégico de Cooperação Solidária e os Programas. 

Solicitar à Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento e à CEPCIDI que apresentem um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral no seu próximo período ordinário de sessões.
	Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1728 (XXX-O/00)
	Fortalecimento e revitalização dos vínculos entre o Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura e outros órgãos da OEA para a consideração de assuntos de interesse do Hemisfério relacionados com a agricultura
	Eliminar a Conferência Interamericana de Ministros da Agricultura (CIMA) e reconhecer a Junta Interamericana de Agricultura (JIA) como o principal foro de nível ministerial na OEA incumbido de analisar as políticas e prioridades estratégicas voltadas para o melhoramento da agricultura e da vida rural no Hemisfério e de formar consenso sobre as mesmas.

Incumbir o Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura (IICA) de desenvolver e fortalecer, com outros órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano, os mecanismos de cooperação e intercâmbio para propor, coordenar e implementar políticas e programas relacionados com o melhoramento da agricultura e da vida rural, no âmbito do Sistema Interamericano e do processo das Cúpulas das Américas.
	Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura

Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura

	AG/RES. 1729 (XXX-O/00)
	Sétimo relatório bienal do Secretário-Geral sobre o cumprimento da resolução AG/RES. 829 (XVI-O/86), “Participação plena e Igualitária da mulher até o ano 2000”
	Exortar os órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano a que continuem trabalhando para alcançar a participação plena e igualitária da mulher no desenvolvimento e no processo de tomada de decisões, em coordenação com a Comissão Interamericana de Mulheres.

Incumbir o Secretário-Geral da OEA de intensificar seus esforços no sentido de assegurar às mulheres igual oportunidade de acesso a cargos executivos de alto nível na OEA, levando em conta o Programa Interamericano sobre a Promoção dos Direitos Humanos da Mulher e da Eqüidade e Igualdade de Gênero.
	Todos os órgãos, organismos e entidades

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1730 (XXX-O/00)
	Observações e recomendações ao relatório anual da Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD)
	Instar a Secretaria Executiva a redobrar esforços destinados a aumentar o montante de contribuições e diversificar as fontes de financiamento.

Convidar a CICAD a continuar a colaborar com a Comissão Consultiva da Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos, com vistas a promover sua plena aplicação.

Endossar as observações e recomendações formuladas ao mencionado relatório pelo Conselho Permanente e transmiti-las à CICAD, para sua devida consideração (CP/ACTA 1228/00).
	Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Secretaria-Geral



	AG/RES. 1731 (XXX-O/00)
	Apoio à Convenção das Nações Unidas sobre o crime organizado transnacional
	Solicitar à Secretaria-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1732 (XXX-O/00)
	Adoção e aplicação do Programa Interamericano sobre a Promoção dos Direitos Humanos da Mulher e da Eqüidade e Igualdade de Gênero 
	Instruir a CIM no sentido de que sirva como órgão de acompanhamento, coordenação e avaliação do Programa Interamericano e das ações que forem empreendidas para sua implementação.

Instar à Secretaria-Geral da OEA no sentido de que vele pela incorporação de uma perspectiva de gênero em todos os trabalhos, projetos e programas dos órgãos, organismos entidades da OEA em cumprimento do Programa.

Encarregar o Conselho Permanente de propor à Assembléia Geral da OEA, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, a alocação dos recursos técnicos, humanos e financeiros no orçamento da Organização, para que tanto a Secretaria-Geral como a CIM possam implementar este Programa.

Instar a Secretaria Permanente da CIM a incluir, no projeto de orçamento-programa para o ano de 2002, uma lista das atividades necessárias para a implementação e o seguimento do Programa Interamericano sobre a Promoção dos Direitos Humanos da Mulher e da Eqüidade e Igualdade de Gênero.

Instar a Secretaria-Geral a que aloque à CIM, no orçamento-programa de 2001, os recursos humanos e materiais suficientes para a aplicação deste Programa, para o cumprimento da resolução AG/RES. 1592 (XXVIII-O/98), “Situação da mulher nas Américas e fortalecimento da Comissão Interamericana de Mulheres”.

Exortar os órgãos da OEA e os organismos especializados do Sistema Interamericano a que prestem o apoio necessário para a implementação do Programa Interamericano.

Solicitar à Secretaria-Geral da Organização que apresente relatórios anuais à Assembléia Geral sobre o cumprimento do Programa Interamericano.
	Comissão Interamericana de Mulheres

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Comissão Interamericana de Mulheres

Secretaria-Geral

Todos os órgãos, organismos e entidades

Secretaria-Geral



	AG/RES. 1733 (XXX-O/00)
	Ano Interamericano da Infância e da Adolescência
	Solicitar à Secretaria-Geral e ao IIN que assessorem os Estados membros na realização, de conferências, seminários ou outras atividades referentes aos temas da infância e da adolescência, mediante a prestação de serviços de assessoria, no ano 2001, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.
	Secretaria-Geral

Instituto Indigenista Interamericano



	AG/RES. 1734 (XXX-O/00)
	Observações e recomendações sobre o relatório anual do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE)
	Solicitar à Secretaria-Geral da OEA que informe o Segundo Período Ordinário de Sessões do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE) sobre o cumprimento dos mandatos de que foi incumbida pelo CICTE e que aparecem transcritos no Anexo C do documento CP/doc.3268/00, “Programa de Trabalho do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE)”.

Solicitar ao Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE) que informe sobre o cumprimento desta resolução, por meio de seu relatório anual, ao Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.
	Secretaria-Geral

Comitê Interamericano contra o Terrorismo

	AG/RES. 1735 (XXX-O/00)
	Observações e recomendações sobre os relatórios anuais dos órgãos, organismos e entidades da Organização
	Tomar nota das observações e recomendações do Conselho Permanente sobre os relatórios anuais e transmiti-las aos órgãos, organismos e entidades da Organização.

Agradecer aos órgãos, organismos e entidades da Organização que cumpriram com o prazo regulamentar para a apresentação dos relatórios anuais e instar novamente a todos os órgãos, organismos e entidades a que apresentem seus relatórios em conformidade com o disposto no artigo 35 de Regulamento do Conselho Permanente.
	Secretaria-Geral

Todos os órgãos, organismos e entidades

	AG/RES. 1736 (XXX-O/00)
	Impactos socioeconômicos e ambientais da mudança climática sobre os países do Hemisfério
	Encarregar o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI), por meio dos órgãos subsidiários apropriados, de manter este tema sob estudo, tendo em mente a necessidade de evitar duplicação de trabalho em outros foros.

Encarregar a Secretaria-Geral de procurar mobilizar recursos para prestar assistência aos Estados membros em seus esforços de adaptação à mudança climática.

Incumbir o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) de apresentar um relatório ao Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.


	Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Secretaria-Geral

Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1738 (XXX-O/00)
	“Modernização da OEA e renovação do Sistema Interamericano”
	Encarregar o Conselho Permanente de atribuir prioridade à continuação dos estudos sobre a organização, métodos de trabalho e funcionamento da Secretaria-Geral, e que considere nesse contexto, entre outros, o documento da Secretaria-Geral “Criação de uma Subsecretaria de Assuntos Políticos” (GETC/FORMOEA-151/00 corr. 1 e GETC/FORMOEA-151 add. 1) e facultá-lo a adotar as decisões pertinentes, em conformidade com as disposições orçamentárias e as Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral.

Encarregar o Conselho Permanente de continuar a considerar medidas para o fortalecimento e modernização da OEA, especialmente no tocante aos temas vinculados ao financiamento da organização e instruí-lo no sentido de apresentar um relatório ao Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

	AG/RES. 1739 (XXX-O/00)
	Resposta da Comissão Interamericana de Telecomunicações ao mandato emanado da Cúpula das Américas
	Instar a CITEL a continuar melhorando seus programas e atividades, a fim de completar os mandatos da Cúpula de Santiago.
	Comissão Interamericana de Telecomunicações

	AG/RES. 1741 (XXX-O/00)
	Integração da perspectiva de gênero nas Cúpulas das Américas
	Recomendar a realização de Reuniões de Ministras e Autoridades do Mais Alto Nível Responsáveis pelas Políticas da Mulher nos Estados membros de quatro em quatro anos, a fim de contribuir para a preparação e para os trabalhos de seguimento das Cúpulas das Américas.  Essas reuniões deverão levar em conta o Programa Interamericano sobre a Promoção dos Direitos Humanos da Mulher e da Eqüidade e Igualdade de Gênero.

Incentivar os governos a considerarem as recomendações da Comissão Interamericana de Mulheres (CIM) no processo de preparação da Declaração Política e do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas e solicitar à CIM que prepare recomendações e preste apoio técnico com esse fim.

Encarregar a Secretaria-Geral e a CIM de divulgar esta resolução a todos os órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano, a fim de garantir que seja levada em conta na elaboração e execução de seus planos de trabalho e programas.

Encarregar a Secretaria-Geral da OEA de alocar à Comissão Interamericana de Mulheres os recursos necessários para executar estes mandatos, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.
	Comissão Interamericana de Mulheres

Comissão Interamericana de Mulheres

Secretaria-Geral

Comissão Interamericana de Mulheres

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1742 (XXX-O/00)
	Subtração internacional de menores por parte de um de seus progenitores
	Instar os órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano a que, ao tratar de questões relativas à infância, incluam a consideração da subtração internacional de menores por parte de um de seus progenitores.

Encarregar a Comissão Preparatória Interamericana sobre Temas de Infância para a Cúpula das Américas de 2001 de incorporar, nos trabalhos que realizar, o tema da subtração internacional de menores por parte de um de seus progenitores.

Reiterar à Comissão Jurídica Interamericana a solicitação de que emita a opinião de que foi incumbida mediante a resolução AG/RES. 1691 (XXIX-O/99).


	Todos os órgãos, organismos e entidades

Instituto Interamericano da Criança

Comissão Jurídica Interamericana

	AG/RES. 1743 (XXX-O/00)
	Declaração da OEA sobre armas pequenas e armamentos leves
	Solicitar ao Conselho Permanente que, por intermédio de sua Comissão de Segurança Hemisférica, estude a viabilidade da elaboração de uma declaração sobre a acumulação e transferência excessivas e desestabilizadoras de armas pequenas e armamentos leves em todos os seus aspectos, no contexto do trabalho que está sendo realizado pelas Nações Unidas com relação à sua Conferência sobre Comércio Ilícito de Armas Pequenas e Armamentos Leves em Todos os seus Aspectos.

Instruir o Conselho Permanente, caso decida pela viabilidade dessa declaração, a elaborar o seu projeto de declaração, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica, para ser adotado no Trigésimo Primeiro Período de Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1744 (XXX-O/00)
	Cooperação para a segurança no Hemisfério
	Reiterar seus mandatos ao Conselho Permanente e à Secretaria-Geral constantes das seguintes resoluções:

a)
Fortalecimento da confiança e da segurança nas Américas, AG/RES. 1623 (XXIX-O/99), parágrafos dispositivos 5, 9, 10, 11, 12 e 15;

b)
Preocupações especiais de segurança dos pequenos Estados insulares, AG/RES. 1640 (XXIX-O/99), parágrafos dispositivos 2, 5, 12, 13 e 15;

c)
Proliferação e tráfico ilícito de armas portáteis e armas leves, AG/RES. 1642 (XXXIX-O/99), parágrafo dispositivo 4.a;

d)
Programa de Trabalho da Comissão de Segurança Hemisférica com vistas à preparação da Conferência Especial sobre Segurança, AG/RES. 1643 (XXIX-O/99), parágrafos dispositivos 6 e 7;

e)
O Hemisfério Ocidental como zona livre de minas terrestres antipessoal AG/RES. 1644 (XXIX-O/99), parágrafos dispositivos 7, 9, 10, 11, 12, 16, 17 e 18; e

f)
Apoio à Comissão de Segurança Hemisférica [AG/RES. 1645 (XXIX-O/99)], parágrafo dispositivo 4.

Solicitar ao Conselho Permanente que, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica, realize uma reunião especial com a participação de peritos dos Estados membros para continuar a discutir os enfoques comuns mais apropriados que permitam abordar os diversos aspectos da segurança internacional no Hemisfério.

Reiterar a importância da colaboração entre Estados membros para aumentar a segurança dos pequenos Estados insulares e, como esse fim, instruir o Conselho Permanente no sentido de que convoque em 2001 e prepare, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica, a Segunda Reunião de Alto Nível sobre as Preocupações Especiais dos Pequenos Estados Insulares,
 levando em consideração as conclusões e recomendações da reunião da Comissão, realizada em 29 de fevereiro de 2000.

Considerar todos os aspectos relacionados com a proliferação e o tráfico ilícito de armas pequenas e armamentos leves e com esse propósito:

a)
encarrega o Conselho Permanente de discutir, por meio da Comissão com a assistência da Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas, a conveniência de elaborar um estudo sobre [a produção], comércio e tráfico de armas pequenas e armamentos leves; e

b)
incumbe o Conselho Permanente de realizar, por meio da Comissão, uma reunião informativa acerca da Conferência das Nações Unidas de 2001 sobre o Tráfico Ilícito de Armas Pequenas e Armamentos Leves em Todos os Seus Aspectos. 

Instruir a Secretaria-Geral a que:

a) continue proporcionando à Comissão o apoio administrativo e técnico necessário para cumprir com os mandatos a ela conferidos;

b)
coordene com a Junta Interamericana de Defesa a elaboração de um inventário completo e atualizado das medidas de fortalecimento da confiança e da segurança, com base nos relatórios apresentados pelos Estados membros em conformidade com a mencionada resolução AG/RES. 1623 (XXIX-O/99); e

c)
continue a trabalhar numa rede de comunicação cooperativa com vistas ao intercâmbio de informação sobre medidas de fortalecimento da confiança e segurança.

Instruir o Conselho Permanente a que tome medidas para assegurar que a Comissão continue a participar de consultas e intercâmbios de experiências e informação com as Conferências de Ministros da Defesa das Américas e outros foros regionais e internacionais, segundo mencionado na resolução AG/RES. 1623 (XXIX-O/99), incluindo as Nações Unidas e seus órgãos ou organismos pertinentes, a Organização para a Segurança e Cooperação na Europa (OSCE), o Foro Regional da Associação de Nações do Sudeste Asiático e a Organização da Unidade Africana.

Solicitar ao Conselho Permanente que, por intermédio da Comissão de Segurança Hemisférica, realize a próxima rodada de intercâmbio de experiências OEA-OSCE na sede da Organização para a Segurança e Cooperação na Europa .

Instruir a Secretaria-Geral no sentido de realizar as atividades mencionadas nesta resolução de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Solicitar o Conselho Permanente a que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.

Instruir à Secretaria-Geral que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.


	Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Secretaria-Geral



	AG/RES. 1745 (XXX-O/00)
	Apoio à remoção de minas no Peru e no Equador
	Instar a Secretaria-Geral a que prossiga as negociações com os Governos do Equador e do Peru a fim de concluir, no menor prazo possível, os acordos-quadro destinados a iniciar a execução de programas de assistência à ação integral contra as minas antipessoal nas Repúblicas do Equador e do Peru.

Instruir a Secretaria-Geral a que, por meio da Unidade para a Promoção da Democracia, continue proporcionando assistência e obtenha contribuições de países e organizações para o fundo específico destinado a financiar os programas de remoção de minas e ação integral contra as minas antipessoal que executem o Peru e o Equador nos respectivos territórios, com o propósito de conseguir a finalidade compartilhada de fazer do Hemisfério Ocidental uma zona livre de minas antipessoal.

Incumbir a Secretaria-Geral de informar a Assembléia Geral em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões sobre o cumprimento desta resolução.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1746 (XXX-O/00)
	Escala de cotas para o Fundo Ordinário
	Adotar, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, uma escala de cotas justa e eqüitativa, que reflita adequadamente a capacidade de pagamento dos Estados membros.

Deixar estabelecido que a escala de cotas para a OEA para os anos 2002-04:

a)
seja fixada com base na que as Nações Unidas (ONU) aprovarem para os anos 2001-03;

b)
seja ajustada de acordo com as discussões que se realizem no Conselho Permanente e com a observação sobre o tema que os Chefes de Delegação formularem no diálogo sobre este assunto; 

c)
seja fixada mediante o uso de um nível mínimo e um nível máximo das cotas individuais, acordadas pelo Conselho Permanente antes de 1º de dezembro de 2000.

Instruir a Secretaria-Geral no sentido de que apresente ao Conselho Permanente, dentro dos 60 dias seguintes à aprovação pela ONU de sua nova escala de cotas para 2001-2003, uma proposta para o estabelecimento das cotas da OEA para 2002-04.

Instruir o Conselho Permanente no sentido de que apresente ao Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral uma proposta de escala de cotas para a OEA para os anos 2002-04.
	Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1747 (XXX-O/00)
	Apoio interamericano ao tratado de proibição total

de testes nucleares
	Solicitar ao Secretário-Geral que transmita o texto desta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas e o Secretário Executivo da Secretaria Técnica Provisória da Organização do CTBT.
	Secretaria-Geral



	AG/RES. 1748 (XXX-O/00)
	Consolidação do regime estabelecido no Tratado
para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe (Tratado de Tlatelolco)
	Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral da OPANAL e ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
	Secretaria-Geral



	AG/RES. 1749 (XXX-O/00)
	Convenção Interamericana sobre Transparência nas Aquisições de Armas Convencionais
	Solicitar ao Secretário-Geral que, antes do Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, apresente ao Conselho Permanente um relatório sobre o estado das assinaturas e ratificações da Convenção.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1750 (XXX-O/00)
	Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos (CIFTA)
	Solicitar à Secretaria-Geral que, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, continue a prestar apoio administrativo e de secretaria de que a Comissão Consultiva necessite para o cumprimento de suas funções, adotando, para tanto, as medidas adequadas, em conformidade com a resolução AG/RES. 1645 (XXIX-O/99) e com o que os membros da Comissão Consultiva hajam acordado a respeito.

Solicitar também ao Secretário-Geral que apresente um relatório sobre o estado de assinaturas e ratificações da Convenção à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1751 (XXX-O/00)
	Apoio ao Programa de Ação Integral contra as Minas Antipessoal na América Central
	Solicitar à Junta Interamericana de Defesa (JID) que dê continuidade ao seu trabalho de assistência técnica ao PADCA.

Instar a Secretaria-Geral a que continue prestando, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, o apoio necessário aos países centro-americanos para continuarem os programas de remoção de minas, bem como os programas de conscientização da população civil, reabilitação de vítimas e recuperação sócio-econômica das zonas das quais foram removidas minas.

Reiterar ao Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) que, em seu programa de cooperação, de acordo com seu Plano Estratégico de Cooperação Solidária 1997-2001, elabore programas de apoio socioeconômico e educacional para as comunidades centro-americanas onde se tenha concluído a remoção de minas antipessoal.

Reiterar a solicitação aos órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano a que ofereçam sua colaboração a estes programas.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral da ONU e a outras organizações internacionais que julgar pertinente.

Solicitar à Secretaria-Geral que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões.
	Junta Interamericana de Defesa

Secretaria-Geral

Comissão Interamericana de Desenvolvimento Integral

Todos os órgãos, organismos e entidades

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1752 (XXX-O/00)
	Apoio e seguimento do proceso de Cúpulas das Américas
	Reafirmar o mandato confiado ao Conselho Permanente, de coordenar, por meio da sua Comissão Especial sobre Gestão de Cúpulas Interamericanas, as atividades atribuídas à OEA pela Cúpula das Américas, realizada em Miami, pela Segunda Cúpula das Américas, realizada em Santiago, em coordenação com a Comissão Interamericana de Desenvolvimento Sustentável do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI), e pela Cúpula das Américas sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada em Santa Cruz de la Sierra.

Instruir os órgãos, organismos e entidades da Organização a que:

a)
continuem a dar máxima prioridade à execução das iniciativas de que foram incumbidos pela Assembléia Geral, em conformidade com as Cúpulas das Américas;

b)
apresentem relatórios de implementação periódicos à Comissão Especial sobre Gestão de Cúpulas Interamericanas; e

c)
apóiem os Estados membros, que o solicitem, na consideração e preparação dos temas atribuídos à Terceira Cúpula das Américas.

Encarregar a Secretaria-Geral de, por intermédio do seu Escritório de Seguimento das Cúpulas, continuar a preservar a memória institucional do processo das Cúpulas, em particular mediante a compilação e divulgação de informação sobre as iniciativas das Cúpulas por meio da Rede de Informação das Cúpulas das Américas e, quando possível, ampliar esses esforços.

Encarregar a Secretaria-Geral de, por intermédio do seu Escritório de Seguimento das Cúpulas, continuar a prestar apoio técnico e informação relacionada com as Cúpulas à Comissão Especial sobre Gestão de Cúpulas Interamericanas e ao Grupo de Revisão da Implementação das Cúpulas e, quando cabível, às reuniões e processos hemisféricos no nível ministerial, enquanto os mandatos emanados da Segunda Cúpula continuem a ser implementados e enquanto os Estados membros façam os preparativos necessários para a Terceira Cúpula das Américas.

Determinar que os mandatos constantes desta resolução sejam executados de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Incumbir o Conselho Permanente de informar, por escrito, sobre o progresso realizado no cumprimento desta resolução ao Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.
	Conselho Permanente

Todos os órgãos, organismos e entidades

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1753 (XXX-O/00)
	Missão do Presidente da Assembléia Geral e do Secretário-Geral da OEA ao Peru
	Enviar ao Peru, imediatamente, uma missão composta pelo Presidente da Assembléia Geral e pelo Secretário-Geral da OEA, com o propósito de explorar, com o Governo do Peru e outros setores da comunidade política, opções e recomendações destinadas a fortalecer ainda mais a democracia nesse país e, em particular, medidas para reformar o processo eleitoral, incluindo a reforma de tribunais judiciais e constitucionais e o fortalecimento da liberdade de imprensa.

Acordar em que a Missão apresente um relatório aos Ministros das Relações Exteriores dos Estados membros da OEA numa forma a ser determinada pela Missão, para que as suas conclusões e recomendações possam ser integralmente consideradas e para dar início ao seu acompanhamento, conforme cabível.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1754 (XXX-O/00)
	Orçamento-Programa da Organização para o ano 2001
	Encarregar o Secretário-Geral de reformular o projeto de orçamento-programa de 2001 e de apresentá-lo à Comissão Preparatória, o mais tardar em 15 de agosto de 2000, levando em conta o seguinte:

a)
a necessidade de formular um projeto de orçamento-programa do Fundo Ordinário que não exceda de US$76.000.000;

b)
a discussão sobre as prioridades identificadas pelos Estados membros na sessão do Conselho Permanente, realizada em 22 de maio de 2000;

c)
o diálogo sobre a situação financeira da Organização, mantido no Trigésimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, em Windsor, Canadá; 

d)
as resoluções e decisões com implicações orçamentárias aprovadas pela Assembléia Geral, em seu Trigésimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, em Windsor, Canadá; e

e)
os comentários e recomendações da Junta de Auditores Externos para o ano terminado em 31 de dezembro de 1999.

Incumbir o Conselho Permanente de convocar, o mais tardar em 15 de outubro de 2000, um período extraordinário de sessões da Assembléia Geral para considerar e aprovar o orçamento-programa para 2001, as cotas correspondentes a 2001 e outros aspectos relacionados com o orçamento-programa e as bases de financiamento da Organização.
	Secretaria-Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1755 (XXX-O/00)
	Mecanismos da OEA de redução de desastres naturais
	Encarregar o Secretário-Geral, como Presidente da Comissão Interamericana de Redução de Desastres Naturais (CIRDN), de continuar a apoiar as atividades da CIRDN, especialmente por intermédio de seus três grupos de trabalho, com vistas a obter os recursos financeiros necessários, garantir a melhor preparação e reduzir a vulnerabilidade, na medida do possível, dos países do Hemisfério.


Manter o Conselho Permanente informado do trabalho que realiza a Comissão Interamericana de Redução de Desastres Naturais.

Solicitar ao Secretário-Geral que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1756 (XXX-O/00)
	Fundo de Paz:  solução pacífica de controvérsias territoriais
	Estabelecer um fundo específico permanente com a finalidade de prover recursos financeiros aos Estados membros da Organização que assim o solicitem, para ajudar a custear as despesas inerentes aos processos previamente acordados pelas partes na solução pacífica de controvérsias territoriais entre Estados membros.

Encarregar o Secretário-Geral de promover a captação e mobilização de recursos, junto aos Estados membros, Estados Observadores Permanentes, da OEA, outros Estados, organismos financeiros internacionais, organizações nacionais e internacionais, bem como outras entidades e pessoas, para o financiamento do fundo.

Encarregar o Conselho Permanente da elaboração e aprovação das diretrizes para o funcionamento do fundo, antes de 31 de outubro de 2000, em conformidade com esta resolução. 

Instruir o Secretário-Geral no sentido de tomar as medidas relativas à alocação de recursos do fundo, após consideração pelo Conselho Permanente, até que se adotem as diretrizes mencionadas no parágrafo dispositivo 3 e de acordo com os parágrafos dispositivos 1 e 2 desta resolução.  A Secretaria-Geral administrará o fundo de acordo com as disposições pertinentes das Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral.

Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1757 (XXX-O/00)
	Medidas destinadas a incentivar o pagamento oportuno das cotas
	Encarregar o Conselho Permanente:

a) de continuar a avaliar o mérito de aprovar as cinco propostas constantes do Anexo B desta resolução, que também constavam do anexo do projeto de resolução “Medidas destinadas a incentivar o pagamento oportuno das cotas”, AG/doc.3871/00 corr.1, de 30 de maio de 2000, e que se achavam pendentes de consenso;

b) de examinar medidas adicionais destinadas a incentivar o pagamento oportuno das cotas; e

c) de apresentar um relatório sobre a situação dos referidos pagamentos, ao período extraordinário de sessões da Assembléia Geral a ser realizado o mais tardar em 15 de outubro de 2000 para aprovação do orçamento-programa de 2001.

Incumbir a Secretaria-Geral de incluir, em seu relatório mensal ao Conselho Permanente sobre a arrecadação de cotas, a lista dos países em cada categoria definida no Anexo A desta resolução.

Encarregar o Conselho Permanente de informar o Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
	Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1758 (XXX-O/00)
	Programa Especial de Apoio aos Países Afetados pelo Fenômeno El Niño
	Reiterar a exortação formulada aos Estados membros, aos organismos e às organizações do Sistema Interamericano, em particular ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), ao Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura (IICA) e à Organização Pan-Americana da Saúde, bem como às organizações não-governamentais (ONGs) que, vinculadas ao tema, intensifiquem a sua cooperação com os esforços destinados a prevenir, reduzir e remediar os danos causados pelo fenômeno El Niño.

Levar esta resolução ao conhecimento do Secretário-Geral das Nações Unidas para fins informativos.
	Todos os órgãos, organismos e entidades

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1759 (XXX-O/00)
	Designação do Diretor Executivo do Centro de Estudos da Justiça das Américas
	Encarregar o Conselho Permanente de aprovar a designação do Diretor Executivo do Centro de Estudos da Justiça das Américas que lhe deverá ser submetida pelo Conselho Diretor do Centro, em julho de 2000, levando em conta o princípio da representação geográfica eqüitativa estabelecido na Carta da Organização.
	Conselho Permanente

	AG/RES. 1760 (XXX-O/00)
	Apoio aos mandatos da Cúpula das Américas sobre o “Fortalecimento das administrações municipais e

regionais” e “sociedade civil”
	Instruir o Conselho Permanente a que prepare e inicie os estudos necessários para uma reunião de ministros ou autoridades, no mais alto nível, responsáveis pelas políticas de descentralização, governo local e participação do cidadão em nível municipal no Hemisfério para facilitar um intercâmbio de experiências e o desenvolvimento de uma estrutura comum de políticas públicas para fortalecer o processo de descentralização e a consolidação do poder local e da participação do cidadão em nível municipal e comunitário.

Solicitar ao Conselho Permanente que, com base nos referidos estudos, realize as tarefas preparatórias para essa reunião com o apoio técnico da Secretaria-Geral e, em particular, da Unidade para Promoção da Democracia.

Encarregar o Conselho Permanente de tomar a decisão final sobre a convocação e a fixação de data e local da reunião, levando em consideração os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

	AG/RES. 1761 (XXX-O/00)
	Programa de Assembléia Geral Modelo da OEA
	Solicitar ao Secretário-Geral que convide os Observadores Permanentes e organizações doadoras a contribuírem para a Fundação.

Incumbir o Secretário-Geral de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1762 (XXX-O/00)
	Situação dos refugiados, repatriados e deslocados

internos nas Américas
	Solicitar aos Estados membros que informem o Secretário-Geral do progresso alcançado em cumprimento desta resolução, facilitando desta maneira a apresentação por parte do Secretário-Geral de um relatório complementar sobre o tema à Assembléia Geral, em seu próximo período ordinário de sessões.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1763 (XXX-O/00)
	Acompanhamento das recomendações e conclusões da Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas
	Encarregar o Conselho Permanente de prosseguir o trabalho do Grupo Especial Encarregado de Dar Cumprimento às Recomendações das Reuniões de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas, a fim de facilitar a implementação das conclusões e recomendações provadas na REMJA-III.

Incumbir o Conselho Permanente de realizar as atividades mencionadas nesta resolução com os recursos alocados no orçamento-programa, bem como solicitar-lhe que informe o Trigésimo Primeiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente
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